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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É acrescentado ao art. 19 da Lei no 10.260, de 12 de julho de 

2001, um § 6o, que terá a seguinte redação:  

“ Art. 19 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6o Poderão aderir ao FIES as instituições de ensino superior 

criadas por lei estadual ou municipal que atendam ao disposto no 

art. 242 da Constituição Federal”.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que o art. 206 da Constituição Federal estabelece o 

princípio da gratuidade na oferta de ensino pelas instituições públicas. No entanto, a 

mesma Constituição Federal em artigo de suas Disposições Gerais faz a ressalva de 

que 

“Art. 242 - O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições 

educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal e 

existentes na data da promulgação desta Constituição, que não 

sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos 

públicos”.  

Ora, muitas dessas instituições, por não terem fins lucrativos e 

receberem apoio do poder público, conseguem constituir-se em provedores de bons 

cursos de nível superior ao tempo em que exercem, por cobrarem valores abaixo 

dos valores de mercado, relevante serviço à sociedade na forma de inclusão de 

alunos de baixo poder aquisitivo. 

O que se observa, é que embora não haja qualquer dispositivo da 

Lei 10.260/2001 que exclua as instituições oficiais que cobram por seus cursos, 

ocorre da parte dos órgãos federais definidos como gestores do Programa, a saber o 

Ministério da Educação - MEC e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE, uma aplicação automática do “princípio da gratuidade” à 

regulamentação infralegal do mesmo. 

Na prática, as disposições normativas do MEC e do FNDE para o 
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programa são redigidas como se estas instituições oficiais de ensino superior cujos 

cursos são pagos não existissem. Esta lacuna tem por efeito vedar-lhes o acesso ao 

Programa a que fariam jus segundo todos os objetivos e critérios exarados na lei 

que o criou. 

Esta é uma omissão que requer medidas corretivas, a começar pela 

inclusão no texto legal de menção explícita às sobreditas instituições. E isto, não 

apenas para justo benefício de instituições que prestam serviço tão relevante e 

benéfico, mas antes e sobretudo para resguardar a oportunidade de estudantes 

desejosos de frequentar justamente os cursos que estas oferecem. Se estes 

atendem aos requisitos para ingresso na mesmas e simultaneamente aos requisitos 

para se beneficiarem do FIES, torna-se inaceitável que vejam seu justo direito 

tolhido por uma interpretação da lei que é contrária ao espírito que inspirou sua 

instituição. 

Estou certo de que, bem analisada a matéria, contarei com o apoio 

dos digníssimos colegas. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2017. 

Deputado ADÉRMIS MARINI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 

órbita federal.  

 

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 

forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação 

popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas 

em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho 

escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da 

lei. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 19. A partir do primeiro semestre de 2001, sem prejuízo do cumprimento das 

demais condições estabelecidas nesta Lei, as instituições de ensino enquadradas no art. 55 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ficam obrigadas a aplicar o equivalente à contribuição 

calculada nos termos do art. 22 da referida Lei na concessão de bolsas de estudo, no 

percentual igual ou superior a 50% dos encargos educacionais cobrados pelas instituições de 

ensino, a alunos comprovadamente carentes e regularmente matriculados.  

§ 1º A seleção dos alunos a serem beneficiados nos termos do caput será realizada 

em cada instituição por uma comissão constituída paritariamente por representantes da 

direção, do corpo docente e da entidade de representação discente.  

§ 2º Nas instituições que não ministrem ensino superior caberão aos pais dos 

alunos regularmente matriculados os assentos reservados à representação discente na 

comissão de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º Nas instituições de ensino em que não houver representação estudantil ou de 

pais organizada, caberá ao dirigente da instituição proceder à eleição dos representantes na 

comissão de que trata o § 1º.  

§ 4º Após a conclusão do processo de seleção, a instituição de ensino deverá 

encaminhar ao MEC e ao INSS a relação de todos os alunos, com endereço e dados pessoais, 

que receberam bolsas de estudo.  

§ 5º As instituições de ensino substituirão os alunos beneficiados que não 

efetivarem suas matrículas no prazo regulamentar, observados os critérios de seleção 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-81-5-junho-2014-778863-publicacaooriginal-144327-pl.html
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dispostos neste artigo.  

 

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.094-28, de 13 de junho de 2001, e nas suas antecessoras. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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